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APRESENTAÇÃO

Há, na construção tradição narrativa da realidade brasileira, ou do “Mito 
fundador”como chamou a Marilena Chauí, um lugar constante para as culturas e povos 
indígenas. Um lugar passivo, esquecido, padrão como toda tradição inventada: em que o 
real não ocupa tanto espaço quanto o que se espera ser: um indígena que não ocupa os 
dias atuais, mas pertecem a dias esquecidos como influência.

Não é assim, por mais força que essa imagem tenha no senso comum, que os povos 
indígenas ocupam seus espaços e lutam por direitos, reconhecimento e conhecimento nos 
dias atuais. De fato, a própria ideia de “indígena» pode acabar por mascarar a realidade dos 
grupos e povos e identidades diversas que nos cabem no Brasil. Em todos os continentes, 
os povos indígenas permanecem  enfrentando massiva discriminação, com impactos 
agravados quando se encontram em situação de minorias, étnicas e lingüísticas.Por isso 
é extremamente importante a reflexão proposta sobre esse tema. Na tentativa de avançar 
na desconstrução desse espaço imaginário do indígena mítico, que tem que ser substituído 
pelo reconhecimento de suas culturas ricas e diversas e de sua luta incessante. Essa 
cultura vasta e diversificada.

Dispomos no Brasil de uma miríade de culturas e saberes, realidades materiais e 
imateriais. Tomar como objeto, significa, como bem lembra Manuela Carneiro da Cunha 
(1998) – a cultura global não existe  como um imperativo absolutos, enquanto reconhecermos 
que  o local não perde seu poder. Muito pelo contrário, continuam presentes e ativos, com 
seu espaço e presença enquanto objeto de investigação e de construção da realidade 
social brasileira.

Esperamos que as leituras destes capítulos possam ampliar seus conhecimentos e 
instigar novas reflexões.

Boa leitura!

Denise Pereira
Janaína de Paula do E. Santo
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RESUMO: A escravidão indígena praticou-se 
intensamente em todo o território do Brasil colonial, 
com especial ênfase em dois grandes centros, 
São Paulo e Maranhão. Em ambas as colônias 
da América portuguesa: o Estado do Brasil, e o 
Estado do Maranhão e Grão-Pará, contrariava-
se a lei mais absoluta da liberdade indígena, de 
forma que os colonos pressionavam pela criação 
de formas jurídicas que garantissem o cativeiro 
e a exploração dos índios. Este processo que 
levou à oficialização da administração particular 
em São Paulo somente em 1696, porém, já pela 
metade do século XVII se aplicava de forma 
específica no Maranhão, principalmente através 
do sistema denominado “Escravos de condição”, 
com algumas pontos semelhantes, tais como a 
divisão interna dos missionários jesuítas quanto 
à questão, e o intenso conflito entre estes e 
os colonos, pelo controle dos apresamentos e 
aldeamentos. Aqui teve destaque a atuação do 
Padre Antonio Vieira, mais inclinado à defesa 
dos índios, porém dentro do contexto político 
que tinha no escravismo as bases sociais e 

econômicas de ambas as regiões. Embora tenha 
contribuído nos dois casos, a posição de Vieira 
acabou como voto vencido diante da crescente 
pressão dos colonos, mas não deixou de exercer 
uma certa influência. Este texto se baseia em 
temas que estou trabalhando em minha atual 
pesquisa de doutorado em andamento.
PALAVRAS-CHAVE: Maranhão, São Paulo, 
Padre Vieira, Escravos de condição.

THE EXPERIENCE OF ‘SLAVES OF 
CONDITION’ IN THE PROCESS OF 

LEGALIZING INDIGENOUS SLAVE IN THE 
17TH CENTURY

ABSTRACT: Indigenous slavery was intensely 
practiced throughout colonial Brazil, with special 
emphasis on two major centers, São Paulo 
and Maranhão. In both colonies of Portuguese 
America: the State of Brazil, and the State of 
Maranhão and Grão-Pará, the most absolute 
law of indigenous freedom was contradicted, 
so that the colonists pressed for the creation of 
legal forms that would guarantee captivity and 
the exploitation of the Indians. This process that 
led to the officialization of private administration 
in São Paulo only in 1696, however, by the 
middle of the seventeenth century, it was applied 
specifically in Maranhão, mainly through the 
system called “Escravos de condição”, with some 
similar points, such as the internal division of the 
Jesuit missionaries on the issue, and the intense 
conflict between them and the colonists, for the 
control of the arrests and settlements. Here, 
the performance of priest Antonio Vieira was 
highlighted, more inclined to defend the Indians, 
but within the political context that had the social 

http://lattes.cnpq.br/8993938358100226
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and economic bases of both regions in slavery. Although he contributed to both cases, Vieira’s 
position ended up as a losing vote in the face of increasing pressure from the colonists, but 
he still exercised a certain influence. This text is based on themes that I am working on in my 
current doctoral research in progress.
KEYWORDS: Maranhão, São Paulo, Priest Vieira, Escravos de condição.

O Estado do Maranhão, ou como passou a ser denominado desde 1654, Maranhão 
e Grão-Pará, foi também uma região onde a escravidão indígena se praticou de forma 
intensa e constante, como uma das principais atividades econômicas promovidas pelos 
colonos locais. Também ali se praticavam resgates e apresamentos, por vezes em 
participação conjunta com os missionários, sobre a ampla e complexa diversidade étnica 
dos índios nativos da floresta amazônica. Mas via de regra, devido às suas diferentes 
motivações, padres e colonos entraram em disputa sobre o direito de controle dos resgates 
e descimentos, e também sobre os regulamentos legais que permitiam a escravidão plena. 
Pelas condições geográficas e políticas locais, onde a navegação fluvial possibilitava 
o acesso a um vasto território ainda desconhecido, e por se constituir numa unidade 
administrativa colonial autônoma, possuía uma legislação própria que podia diferir da 
daquela aplicada no Estado do Brasil.

Pelas dinâmicas sociais particulares, mais voltadas à escravidão indígena direta, 
era muito difícil executar uma fiscalização sobre as ações de apresamento, assim como 
também eram árduas as condições das atividades missionárias. Dessa forma o conflito 
pelos índios podia tomar uma dimensão até mais violenta, enquanto por outro lado, haviam 
missionários que colaboravam diretamente nas capturas de índios. Uma semelhança com 
a situação paulista, porém, se fazia notar: por volta da mesma época, a população de 
índios nativos foi se tornando escassa em razão do extermínio praticado.

“Ao longo da segunda metade do século XVII, em virtude do decréscimo 
constante da população indígena no baixo Amazonas, consequência 
das epidemias de varíola e das violências da escravidão, e também da 
impossibilidade econômica dos colonos em suprir a demanda de mão de obra 
com escravos africanos, o anseio por braços indígenas era sempre crescente 
para o trabalho nas roças e coleta das ‘drogas’. Colonos e missionários de 
São Luís e Belém passaram a penetrar cada vez mais fundo nos sertões, 
algumas vezes amparados juridicamente pelas ‘guerras justas’ e ‘tropas de 
resgate’ (Sweet, 1974).”1

Os conflitos entre colonos, missionários e agentes da Coroa ocorriam dessa 
forma intensa no norte do Brasil, não apenas pela posse e exploração dos índios, mas 
também pelas situações legais que possibilitassem a escravização nos apresamentos e 
o encaminhamento dos índios cativos. Tanto acontecia dos colonos desencaminharem 
os índios capturados que eram destinados às missões locais, quando da parte dos 
missionários se criavam empecilhos ao acesso dos colonos aos índios aldeados. E além 
1 Meira, Marcio. 1994, 9.
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disso, as dificuldades de fiscalização por parte das autoridades tornava a aplicação das 
leis um problema sério, dando margem à intimidações e corrupção. Ângela Domingues, ao 
tratar do contexto do Grão-Pará no início do século XVIII, assim explica a dimensão e as 
particularidades desses conflitos: 

“Em suma, os missionários queixavam-se contra as exações dos colonos, 
que desviavam os descimentos dirigidos às suas missões para a fazenda dos 
moradores, tornando cativos aqueles índios que, de direito, eram livres. Os 
moradores representavam ao rei que os missionários se coibiam de entregar 
a mão de obra que, pelas leis reais, lhes estava destinado nas repartições 
e que se beneficiavam do trabalho de um maior número de índios do que 
aqueles que lhes cumpria. As autoridades davam conta que os particulares 
traficavam nos sertões, comprando índios contra as leis do rei e do governador 
e não permitindo que os descimentos fossem contabilizados por forma a 
se cobrarem os impostos devidos à Coroa. Os funcionários das fortalezas, 
encarregados de vigiar o tráfico clandestino, não podiam ou não queriam 
controlá-lo. Os missionários assinavam registros em branco ou, ameaçados 
pelas tropas, declaravam escravos os índios que, legalmente, eram livres. Os 
governadores beneficiavam os seus amigos e lucravam com o apresamento 
clandestino.”2   

A questão em torno da administração indígena, tal como se fazia presente em São 
Paulo, partia da possibilidade de aproveitamento econômico sobre os indivíduos no sentido 
em que, para os colonos, fosse mais ideal quanto mais próxima das condições de um 
escravismo pleno. A contradição decorrente aos princípios legais, morais e religiosos se 
repetia essencialmente, assim como também as infelizes consequências para os índios. 
A mesma raiz de conflitos ocorria nos entornos dos principais focos de apresamento 
indígena, por toda a América portuguesa, como também no caso da Amazônia, no Estado 
do Maranhão e Grão-Pará. 

E também, assim como em toda a esfera colonial lusoamericana, as deliberações 
reais sobre o problema do trato indígena contaram com a atuação do missionário jesuíta, 
político, filósofo e escritor, padre Antonio Vieira (1608-1697).

Além do lugar que ocupa como escritor, entre os principais autores da literatura 
brasileira e portuguesa, e como missionário atuante e diretamente envolvido com a questão 
indígena, na qual agiu pela linha contrária à escravidão e seus abusos dentro da Companhia 
de Jesus, sua atuação foi de tal forma abrangente, que Antonio Vieira foi efetivamente 
um dos principais atores políticos do século XVII, tanto nos âmbitos superiores da Igreja 
e da Coroa, como no próprio cotidiano local das vilas e missões coloniais, alcançando 
grande influência em diversos contextos e questões coloniais, especialmente no Maranhão, 
Pernambuco e Bahia. 

“Não sendo onipresente, o tema do índio é absolutamente central na obra do Padre 
Antonio Vieira. Ele surpreende-nos nos sermões, em exemplos e comparações ilustrativas 
ou em poderosas invectivas contra a cobiça, constitui um tópico central dos seus escritos 
2 Domingues, Ângela. 1999, 51.
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proféticos e é verificável na sua epistolografia, em diferentes períodos.”3 Pela eloquência 
e alcance de sua escrita e oratória, e o respeito alcançado ao longo de sua vida, manteve-
se constantemente inserido nos círculos decisórios de poder, como com o rei D. João IV 
ou o papa Clemente X, que também lhe possibilitaram proteção contra seus opositores e 
inimigos, como por exemplo em relação ao tribunal do Santo Ofício. 

Quanto à questão da exploração indígena, seu nome é de referência em relação 
aos rumos políticos da Igreja em meio às disputas com os colonos. Basicamente foi um 
político de Estado, porém a veemência de sua ação militante o coloca entre aqueles que, 
no jogo político, foram considerados como referenciais defensores dos índios. Numa de 
suas últimas atuações, ao final de sua vida, redigiu o “Voto do Padre Antonio Vieira sobre 
as dúvidas dos moradores de S. Paulo acerca da Administração dos índios (12/07/1694)”, a 
pedido do rei D. Pedro II, onde embora defendesse a manutenção do controle  missionário 
e denunciasse a precária condição a que os índios seriam submetidos, muito com 
base em sua experiência passada no Maranhão, sua posição acabou desfavorecida no 
estabelecimento legal da administração particular.    

Desde 1652, quando do seu primeiro retorno ao Brasil, o padre Vieira procurou 
favorecer os aldeamentos e a missão jesuíta através de propostas de políticas indigenistas. 
Naquele ano, Vieira propôs ao rei que se regulamentasse a forma dos resgates de índios 
nas entradas, diante dos protestos dos moradores do Maranhão. Esta proposta tornou-se 
provisão real, válida também para São Paulo.4 De acordo com um de seus biógrafos mais 
apologéticos, este foi um dos seus feitos principais:

“Agora, vai o padre António Vieira viver o período mais belo da sua existência. 
Prometera aos índios que voltaria com poderes para os salvar, e voltou. Pode 
dedicar-se à tarefa mais nobre de sua vida. (…) Era preciso trazer os índios 
à cristandade e salvá-los da escravidão. Uma tarefa completava a outra. Os 
colonos é que não o viam assim. Queriam que os missionários trouxessem 
os índios do sertão e lhos entregassem para os servir, sem salário, sob o 
látego, nas lavouras de tabaco, nos canaviais e nos engenhos de açúcar, que 
se formassem aldeias indígenas junto das suas fazendas, onde pudessem 
ir buscar, quando lhes aprouvesse, pouco lhes importando que nessas 
povoações improvisadas, sem recursos de qualquer espécie, morressem de 
fome, porque, como dizia Inácio do Rego, com revoltante cinismo, ‘melhor era 
morrerem cá que no sertão, porque morriam batizados’.”5

A realidade cotidiana era evidentemente mais complexa. A exploração indígena 
ocorria em diversos níveis e circunstâncias: nos resgates e apresamentos, no 
encaminhamento dos diferentes indivíduos para missões, aldeamentos ou administrações 
particulares, nas formas de utilização da mão de obra, e como a catequese seria aplicada 
em cada situação. Os colonos podiam ser mais resistentes em certas questões do que 
outras, de forma que uma oposição à escravidão indígena obrigatoriamente se deparava 
3 Ventura, Ricardo. 2016, 14.
4 Zeron, Carlos Alberto. 2016, 237-238.
5 Domingues, Mário. 1952, 234.
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com diversos limites. Tal como em São Paulo, os colonos do Norte reiteravam o direito ao 
apresamento, seja pelos descimentos, resgates, ou expedições ao sertão. Em 1654, Vieira 
fez um novo acordo com o governador do Maranhão, e de volta a Portugal, obteve nova 
provisão real sobre a redução à escravidão dos índios. 

“Em suma, Vieira não se opunha à escravidão dos índios, visto que contraditou 
o rei de Portugal ao escrever-lhe que ‘convém que haja os ditos resgates’. 
Nesse sentido, ele apoiou a reivindicação dos moradores em favor da 
continuidade das entradas, contra a letra da lei de 1652 (que determinava 
que os índios cativos fossem postos em liberdade) cuja promulgação ele 
deveria ter apoiado. (…) Com a provisão real de 1655, não se favoreciam 
nem os índios, cuja escravidão continuava, nem, totalmente, os moradores, 
que pediam a continuidade dos resgates; o que Vieira obteve com a nova lei 
foi o fortalecimento da posição dos jesuítas, tornados supervisores tanto dos 
resgates quanto dos aldeamentos de índios”.6

Em 1655, com o intuito de definir critérios que trouxessem alguma ordem à 
escravidão indígena, diante da forma com que era explicitamente praticada na Amazônia, 
Vieira se baseia no conceito da guerra justa para assim estabelecer sua proposta. Vale 
observar que ele usa como referência a guerra e o cativeiro praticada entre os próprios 
índios. Era prática comum que a guerra justa fosse assim considerada como a principal 
justificativa aos resgates e apresamentos, uma vez que que a condição de prisioneiros de 
guerra se constituía como principal justificativa da escravidão direta.

“Se forem os cativos feitos em guerra, se averiguará se foi justa ou injusta; 
e achando-se ser injusta, poderão ser resgatados, conforme a lei de Sua 
Magestade, para servirem cinco anos, que é o que vulgarmente chamam 
‘escravos de condição’.

Constando ser a guerra justa, não há dúvida serem os tomados nela 
legitimamente escravos; mas, para constar da justiça da guerra, se devem 
advertir as causas seguintes:

Primeira: Se a guerra for meramente defensiva. Verbi gratia7, se os Aruãs 
foram fazer guerra aos Nheengaíbas sem eles lhes darem legítima ocasião 
para isso, todos os Aruãs que forem tomados pelos Nheengaíbas serão seus 
legítimos e verdadeiros escravos.

Segunda: se a guerra for ofensiva, só será legítima e justa quando for feita 
por autoridade ou consentimento de toda a nação ou de toda a aldeia, e 
quando tiver legítima causa, isto é, quando for feita ad resarciendam injuriam8; 
a qual injúria também para ser legítima há de ser grave e feita não por uma 
ou algumas pessoas particulares, propria auctoritate9, senão pelo principal da 
nação ou aldeia, ou pelos outros do seu consentimento.

6 Zeron, Carlos Alberto. 2016, 239.
7 “Por exemplo”.
8 “para reparação de uma injúria”.
9 “por iniciativa própria”.



 
Culturas e História dos Povos Indígenas Capítulo 21 253

No caso que, feitas as diligências, não constar claramente da justiça da guerra, 
in dubio10 se deve presumir que foi a guerra injusta, porque assim costumam as 
mais vezes ser as dos bárbaros, e assim o julgam comummente os doutores, 
falando de nações muito mais racionais e políticas que as deste Estado, como 
são as da costa de África: donde se segue que, presumindo-se as ditas guerras 
injustas, todos os escravos que forem tomados em guerra de que se duvidar 
devem ser julgados por escravos que chamam ‘de condição’, que podem ser 
resgatados com obrigação de servirem cinco anos, conforme a lei de Sua 
Magestade.”11

Este rigor sobre o julgamento da justiça das guerras reforçava na prática o controle 
sobre as expedições particulares aos sertões. Também reforçava o papel dos padres e 
da própria Igreja no controle sobre o trato indígena cujo motivo principal, reiterava-se, 
permanecia sendo o da conversão cristã, para o bem dos próprios índios. Como Vieira 
apontava, “As entradas dos particulares ao sertão há sido a ruína de todas as capitanias 
da nossa América, assim nas da parte do sul, como nas do Norte, no nosso grande rio das 
Amazonas, com dano irreparável do miserável gentio; (…) A primeira e principal causa 
das entradas ao sertão há de ser a extensão da fé católica e o zelo de não deixar perecer 
tanta imensidade de almas naquele dilatado sertão do grande rio das Amazonas (...)”12. 
O resultado para os índios, porém, é complexo de ser analisado, uma vez que o controle 
eclesiástico apenas regulava, mas não proibia naquele momento as práticas escravistas. 
Apesar disso, haveria então um limite aos abusos cometidos pelos colonos. 

Não era assim a visão da historiografia tradicional sobre esta nova condição de 
exploração que se estabelecia sobre os índios. A ideia era de que os colonos teriam então 
saído derrotados, mas quando muito, poderiam ter ficado apenas contrariados com o 
protagonismo concedido aos jesuítas, uma vez que na prática poderiam continuar dispondo 
dos índios. É possível, porém, que sob a guarda dos missionários certas condições e 
abusos poderiam ser mais contidos, embora o alcance prático desta nova diretriz possa 
ter sido limitado.

“Chegam do Pará e de São Luís do Maranhão procuradores apressados para 
contrariar as pretensões de Vieira. São os representantes dos fazendeiros 
e dos esclavagistas, todos interessados em que o negócio da exploração 
do índio como animal de carga, sem qualquer direito humano, continue 
indefinidamente. Fazem coro com eles certos elementos de outras ordens 
religiosas rivais da Companhia de Jesus. Não podiam tolerar que se lhe 
atribuísse a missão exclusiva de evangelizar, no Brasil, à semelhança do que 
estava sucedendo no Paraguai. Vieira, porém, conseguiu que a questão fosse 
submetida a uma junta presidida pelo duque de Aveiro, a qual estabeleceu as 
regras que deviam seguir-se nas relações com os índios e logrou também que 
fossem chamados os provinciais de todas as ordens religiosas que tinham 
conventos no Brasil (…) e que constituíssem a Junta das Missões. Finalmente, 

10 “em caso de dúvida”.
11 Vieira, P. Antonio. Advertências par alguns casos que podem suceder acerca do cativeiro dos índios. (29/09/1655). 
(In) Ventura, Ricardo. 2016, 63-64.
12 Vieira, P. Antonio. Sobre o modo de como se hão de fazer as entradas pelo sertão. (In) Ventura, Ricardo. 2016, 69.
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a 9 de Abril de 1655, decretou D. João IV que as aldeias dos índios ficassem 
apenas sob a jurisdição dos missionários jesuítas e que o padre Antonio 
Vieira determinasse a época e a forma pela qual se fariam as ‘entradas no 
sertão’, para que não se transformassem, como anteriormente, em autênticas 
caçadas de escravos.”13 

Esta provisão que basicamente regulava as expedições de resgate, na prática, 
instituía um novo modelo de escravidão indígena, inovando ao que era reconhecido por 
juristas e teólogos ao legitimar o resgate de índios aprisionados em guerras injustas sob a 
esta forma jurídica então denominada “escravos de condição”. 

Este debate jurídico, porém, era na prática voltado apenas para uma fração do 
número total de índios apresados, apenas uma parte era submetida à verificação da 
legitimidade da escravidão. Deles, os poucos que eram declarados livres eram enviados 
aos aldeamentos reais administrados por padres jesuítas e de outras ordens. Esta situação 
ainda favorecia os moradores em detrimento aos jesuítas e à Coroa, pelo controle dos 
índios. O escravo de condição era aquele a quem, em troca pelo valor pago do preço de 
um resgate, serviria em trabalho compulsório por cinco anos.14

Neste texto de Vieira aqui citado, de 1655 (Direções a respeito da forma que se 
deve ter no julgamento e liberdade no cativeiro dos índios no Maranhão), ele sistematiza 
as condições de escravidão, que, em resumo, afirma que somente não seriam escravos 
alguns filhos de casamentos mistos, a depender das tradições tribais de patrilinearidade ou 
matrilinearidade. “Em todos os demais casos, os índios eram considerados ou ‘escravos 
de condição’, ou ‘legítimos e verdadeiros’”.15 Esta situação legal e social era praticamente 
a mesma em toda a América portuguesa, até as diferenças surgidas a partir das revoltas 
decorrentes da lei de liberdade de 1680.16 “Os argumentos de Vieira prevaleceram e o rei 
Dom Pedro promulgou uma lei favorável aos índios em 1º de abril de 1680. Os jesuítas 
retomaram o controle das aldeias após dezessete anos de semi-anarquia. A escravidão 
indígena foi completamente abolida (...)”17

Sobre São Paulo, Carlos Alberto Zeron indica uma grande disparidade numérica 
entre os índios registrados nos aldeamentos, de forma oficial, e os números relatados 
pela Câmara pelo Provincial dos jesuítas em 1685, e por um morador espanhol, Juan 
Manjelos Garcey, números muito maiores. Para o autor, a única explicação estava em que 
a grande maioria dos índios se encontravam nas casas dos moradores, sem aparecer nas 
estatísticas dos aldeamentos ou de batizados, pois “nomeá-los não lhes convém” para não 
se submeterem às leis e ao fisco. Assim, podemos perceber como a administração particular 
estava diretamente envolvida com os aldeamentos através de um grande contingente 
populacional indígena, que definia o perfil social e humano das vilas de toda a região.  

13 Domingues, Mário. 1952, 232.
14 id. 2016, 240-243.
15 id. 2016, 245.
16 id. 2016, 246.
17 Hemming, John. 2007, 494.
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“Para os índios convinha, talvez, apropriarem-se daqueles espaços urbanos, 
fossem eles vilas ou aldeamentos, tornando-os cidades indígenas cujos 
habitantes incorporavam lideranças brancas ou mestiças e algumas das 
pautas da sociedade colonial.”18

Temos assim, no final do século XVII, um momento em que a marcante presença 
indígena na estrutura social de São Paulo, assim como no Maranhão, colocava cada vez 
mais em evidência tanto o conflito pelos direitos de administração, como suas definições 
práticas e cotidianas. Isto envolvia não apenas as definições legais sobre as formas 
da prática administrativa, mas também questões de ordem moral e religiosa, como na 
controvérsia sobre o direito de confissão dos paulistas que praticavam apresamentos. A 
mentalidade católica, tão fundamental no mundo colonial, ainda assim não podia conter 
os ânimos dos moradores envolvidos com o trato indígena, enquanto atividade comercial.  
A política tentada por Vieira de fortalecer o papel dos jesuítas como intermediários, que 
acabou por gerar duas expulsões no Maranhão (1661 e 1684), tal como em São Paulo 
em 1640, era relativa, na prática, a apenas uma parte relativamente pequena do conjunto 
social colonial. 

“Mas, mais do que o peso proporcional dos números, o que realmente importa 
é que os índios aldeados mantiveram relações variadas com a sociedade 
colonial, a despeito de que tivessem se estruturado, desde os tempos de 
Manuel da Nóbrega, sobre um princípio de relativo isolamento da sociedade 
colonial, por meio de privilégios jurídicos e alguma autonomia econômica. O 
que valia para os quilombos, certamente tinha validade ainda maior para os 
aldeamentos.”19  

As condições de vida dos índios, portanto, podiam ser bem variadas, desde a 
integração doméstica, até situações específicas de escravidão legal. As formas de limitação 
da liberdade é que definiam as diferenças entre religiosos e colonos, cabendo aos índios 
buscarem brechas de resistência. 

Tal como em todo e qualquer modelo escravista, a violência física dos castigos 
era  inerente ao cotidiano dos índios, onde a imposição e o controle pela coerção física 
envolvia a própria legitimação de sua condição social. O autor cita um exemplo em que os 
índios, em interrogatório com o governador, respondem legitimando a escravidão, porém, 
ele insistindo, descobriu que disseram assim por conta de ameaças de que, se dissessem 
outra coisa, seu senhor “os havia de matar a açoites”.20 Nas missões do Paraguai, no 
século XVIII, “nem aqui deixamos de encontrar vício e medo. Antonio Sepp, por exemplo, 
conta que só conseguia fazer os índios trabalharem ‘com cacetes’, ‘sovas’ ou ‘tundas’. 
(…) No entanto, é fato que as exigências dos missionários levaram a frequentes episódios 
de fuga e resistência, no Paraguai, como na América portuguesa, os quais contradizem a 

18 Zeron, Carlos Alberto. 2016, 249.
19 id. 2016, 250-251.
20 id. 2016, 254.
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imagem de índios submetidos pelo medo e pelo vício.”21

A submissão indígena, porém, não haveria como ser absoluta, uma vez que as 
formas de resistência eram diversas, da adaptação ao enfrentamento, onde também o 
papel dos religiosos podia se dar de diferentes formas, como agentes intermediários em 
defesa dos índios, por exemplo, mas não somente, uma vez de que também se valiam dos 
direitos de administração, especialmente nos aldeamentos. Carlos Zeron cita um episódio 
em que três padres (Roque Gonzáles, Juan del Castillo, e Alonso Rodrigues) foram mortos 
no Guairá a mando do cacique e pajé Ñezú em 1628, durante as investidas de Manuel 
Preto e Raposo Tavares “nuançando a ideia de que os índios se acomodavam aos ditames 
dos padres em troca de proteção.”22

Era portanto assim, dentro desta ambiguidade circunstancial por onde atuavam 
os religiosos, que suas ações e interesses se manifestavam, sem que possamos, dessa 
forma, definir uma linha específica de posição quanto à questão da liberdade indígena. 
A obrigatoriedade da presença de padres nas expedições de resgate também sempre 
representou uma ambiguidade dentro da Igreja em torno da questão indígena.

“É sabido que no caso das tropas de resgate, podiam ser legalmente 
escravizados os índios que eram cativos de outros índios, sendo ‘resgatados’ 
para sua ‘salvação’. Esses índios, que na verdade eram comprados, 
trabalhavam para seus patrões por um tempo limitado pela lei. Por esta lei de 
1655, geralmente o colono poderia permanecer com o índio por um período 
de cinco anos, ao final dos quais o devolvia ao Estado, que o encaminhava 
aos aldeamentos missionários (Perrone-Moisés, 1992). Além desses casos, 
em que os índios são chamados ‘de condição’, presentes neste documento, 
vislumbramos também nele uma grande incidência de índios trazidos do 
sertão sem o devido ‘exame’ feito no local de captura para julgá-los passíveis 
ou não do resgate legal, ou seja, os famosos ‘casos duvidosos’ que não se 
pode julgar no Arrayal da Tropa ‘por não haver Lingoa’ ou pela ausência do 
missionário. Nesses casos, a lei previa que ao chegarem em Belém ou São 
Luís, deveriam ser considerados como ‘forros’ e o governador os entregava 
como tais aos colonos, para trabalharem em troca de um salário, sendo a 
única obrigação do ‘morador’, além de as ‘doutrinar nos mistérios da fé’ a de 
apresentar as peças quando solicitadas para o devido exame.” 23

 Mesmo para as expedições de descimento diretamente para os aldeamentos 
jesuítas, sem mesmo os “escravos de condição”, os missionários convenciam os índios 
por meio de objetos, mais do que por promessas. Reforçava-se a desqualificação de suas 
vontades, arbítrios e discursos, “’não decidem em função de seus desejos ou interesses, 
mas de “se deixarem levar e persuadir ao que lhes convém.’”24 O Padre Vieira, mesmo 
quando propôs a lei de liberdade dos índios de 1680, sua posição era de que “os índios 
livres deveriam ser repartidos e constrangidos a trabalhar para os moradores… Seja como 

21 id. 2016, 256.
22 id. 2016, 257.
23 Meira, Marcio. 1994, 12.
24 Zeron, Carlos Alberto. 2016, 256.
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for, a lei de 1680 teve o mesmo destino da de 1562, o que levou Vieira a aceitar nova 
derrota e voltar a reivindicar a tutela dos aldeamentos por ‘administradores eclesiásticos’, 
já não necessariamente jesuítas. Dessa vez, contudo, nem isso ele obteve,”25

“Em suma, para Vieira, os índios são induzidos pela cobiça ou pelo vício, 
quando não se encontram simplesmente angustiados. Nessas condições, 
vendem e se deixam vender. (…) No contexto da sociedade escravista, 
as palavras e as escolhas dos índios são desqualificadas, o que exigiria, 
portanto, a tutela protetora dos jesuítas, como já propusera Nóbrega e ainda 
pleiteava Vieira.”26

Podemos então perceber uma mudança em curso na posição dos padres jesuítas, 
pelo final do século XVII. Enquanto alguns, como o padre Vieira, mantinham-se como 
balizas do interesse da Igreja em preservar e defender a liberdade indígena, outros já 
não agiam com a mesma ênfase do ideal missionário, reconhecendo formas de direito de 
exploração colonial e cativeiro que também poderiam servir ao ideal civilizatório, sobre 
indivíduos reconhecidos como socialmente inferiores. Permaneciam neste momento 
as diferenças entre os modelos de administração particular e eclesiástica, em meio à 
intensificação das reivindicações dos colonos. A experiência dos Escravos de condição 
representou portanto mais um exemplo, tal qual na Administração, em que a balança do 
conflito tendia a favorecer os colonos em detrimento aos missionários.  

“O embate dos jesuítas com os colonos no Maranhão e no Pará conta-se apenas 
como um entre os muitos episódios no curso de uma guerra que durou século 
e meio entre duas forças concorrentes nos fins, a conquista do índio, mas 
díspares nos seus recursos materiais. Prova bastante dessa desproporção 
deram os malogros de Vieira e dos seus companheiros naquelas missões 
do Norte. Mas foi em São Paulo de Piratininga, sede das bandeiras, que os 
atritos se multiplicaram desde a fundação da vila até as repetidas vexações e 
expulsões dos missionários ao longo do século XVII. Serafim Leite e, do outro 
lado, um apologista do sertanismo, Afonso d’Escragnolle Taunay, narram com 
pormenores as fases de um só e fundamental desencontro que só conheceria 
desfecho com a destruição dos Sete Povos, obra da ilustração pombalina.” 27

De fato, a crescente tensão em São Paulo marcou a situação social de tal maneira, 
que a instituição da administração particular foi antes um paliativo para a cobiça dos 
colonos pelos escravos indígenas. A despeito da continuada escassez de índios nos 
aldeamentos pelo início do século XVIII, a demanda só se fazia crescer, impulsionada 
pelos descobrimentos auríferos e o estabelecimento regular de expedições monçoeiras 
pelos caminhos trilhados pelas bandeiras. Percebemos então uma nova fase na exploração 
indígena, iniciada no tempo posterior aos ataques às missões do sul, quando as primeiras 
descobertas substanciais de minerais alterou o eixo econômico paulista, a Coroa portuguesa 
passou a incentivar as tropas ao sertão, o que decerto intensificou a ligação com o litoral 
25  id. 2016, 261.
26 id. 2016, 255.
27 Bosi, Alfredo. 1992, 150.
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